
LEI MUNICIPAL  Nº 2168   DE 30/09/93 
PROJETO DE LEI Nº  2244   
 
 “ DISPÖE SOBRE EMENDA MODIFICATIVA AO ARTº 7º,     
INCISO III, DE LEI MUNICIPAL Nª 2000 - ESTATUTO    
DO INSTITUTO DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES  
DO MUNICíPIO DE SÄO SEBASTIÄO DO PARAíSO-MG”.      
 
O Câmara Municipal de Säo Sebastiäo do Paraíso, através  de seus 

representantes legais, aprova e o Prefeito Municipal, sanciona a   seguinte Lei:          
                                                        
ARTº 1º - Fica modificado o inciso III, do ARTº 7º da Lei Municipal nº 2000 

- que diz: “pai inválido ou mäe viúva, sem renda própria   ou com pensäo de até um Salário-mínimo 
vigente no país, que viva sob de - pendência econômica do filiado”, por “pai inválido ou mäe, sem 
renda própria ou com pensäo de até um Salário-mínimo vigente no país, que viva sob    
dependência econômica do filiado, concorreräo com os demais dependentes no que diz respeito às 
prestaçöes de benefícios, só tem direito às prestaçöes de serviços pelo instituto”.           

                                   
ARTº 2º - Revogadas as disposições em contrário, entrará  esta Lei em vigor 

na data de sua publicaçäo.                                  
Sala das Sessões “Pres.Tancredo Neves”, 30 de Setembro de 1993.    
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